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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e 
Seção 21E da lei de Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da 
Companhia. Os termos: “antecipa”, “acredita”, “espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos similares, visam a 
identificar tais previsões, as quais, evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações 
da Companhia podem diferir das atuais expectativas, e, o leitor não deve se basear exclusivamente nas informações aqui contidas.   
 

 PÚBLICA 

 
Petrobras informa sobre Braskem 
— 
Rio de Janeiro, 20 de abril de 2026 – A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, em continuidade aos 
comunicados de 15/12/2025 e 12/02/2026, informa que foi notificada pela Novonor S.A. – Em 
Recuperação Judicial (“Novonor”) e a NSP Investimentos S.A. (“NSP Inv.”), subsidiária da Novonor,  e pelo 
Shine I Fundo de Investimento em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada (“FIDC”), fundo de 
investimento em direitos creditórios, e o Shine I Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia Responsabilidade Limitada (“FIP”), ambos administrados e geridos pela Vórtx Capital 
Gestora de Recursos Ltda. e assessorados pela IG4 Sol. Ltda, sobre a assinatura do Contrato de Compra 
e Venda Judicial de Ações e Outras Avenças regulando, dentre outros, os termos e condições para a 
alienação judicial pela NSP Inv. ao FIP de ações ordinárias e preferenciais classe “A” de emissão da 
Braskem, sujeita ao cumprimento de determinadas condições suspensivas. 
 
A Diretoria Executiva da Petrobras está avaliando os termos da operação para manifestação final 
quanto ao não exercício, pela companhia, dos Direitos de Preferência e Tag Along previstos no Acordo 
de Acionistas vigente da Braskem, em conformidade com a aprovação realizada pelo Conselho de 
Administração da Petrobras, em reunião de 11/02/2026 e objeto do fato relevante de fevereiro. 
 
A Petrobras também informa que, em 19/04/2026, recebeu uma carta vinculante, por meio da qual, o FIP 
se obriga a firmar com a Petrobras um novo acordo de acionistas da Braskem, para contemplar uma 
governança equilibrada da Braskem entre o FIP e a Petrobras, incluindo (i) a obrigação de obtenção de 
consenso em todas as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral, e (ii) o direito 
à indicação, pelas partes, de número igual de membros para o Conselho de Administração e a Diretoria 
Estatutária. 
 
Os temas estão sendo avaliados de forma concomitante pelas instâncias competentes na Petrobras. 
Assim, desdobramentos julgados relevantes sobre o tema serão tempestivamente comunicados ao 
mercado.  
 
 
 
 
 


